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L B l n.1.4 6 3, de 17 de junho de 1.975 • 

JiUTüi'llZA A PrtEF'E."l'.I"U}:;, l\:1J[•;1cIPf11\ A DO,ih Ufü APARt:LHO 

TELEFOI\ICO :h DELEGJ\ClA DE E�lSII\O B�SICO DE Tf,QUAíiI

TII,lG:1. 

O s·M·1,·Ho1·. -!ilv�u·1···í:T,) ••· - LDE� · ,  -, � • ( t-,-a-··osro 
f · t -� • �. vc ;1<l illiiti l.! ,,,�4.>n , P:re ei o 

• 
r.runicipal de Taqu_§ 

-
ritinga, usando àas atribuiçoes que a lei lhe confere, 

• Fil.Z S.t.BEI< que a Câmara IIunicipal decreta e ele promulga a 

te lei: 

seguin 

P.rtigo lº- J<'ica a Prefeitura 1:ur.icipal de 'l.' aquc ri

ting&., autoriz:J.da a doar ?::. Delegacia de Ensino Básico de Taq,u2-

ritinga, da Secretaria da Educação do �stado 
-

de Sao Paulo, si-

tuada nesta cidade, um aparelho telefônico e sua respectiva 

linha, de n.52.29.19. 

Artieo 2Q- Esta lei entrará em vigor na data de 
- -

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura I�unicipal de Taquaritinga.,17 de junho de 1.975. 
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Doutor 'llaldemar D' Ambrósio 
-Prefeito Líunicipal-

rtegistrada e publicada na Secrytaria da Prefeitura, data supr�. 
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F·rancisco de-Salles Siqueira 
-secretário da E•L:. -
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